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1 .  S ituação tr ibutar ia  regular izada.

2 .  Contabi l idade organizada.

3 .  Lucro tr ibutável  não seja  determinado por  métodos indi rectos.

A QUEM SE APLICA?

COMO FUNCIONA?
O montante acumul ado máximo das despesas de investimento
eleg ívei s  é  de  5  mi lhões de Euros ,  por  suj e ito  passi vo.

A dedução é  efetuada na l iquidação de IRC dos per íodos de
tr i butação de 2020  e  de 2021 ,  até  à  concorrência  de 70% da
coleta do IRC.

O val or  que não possa ser  deduzi do nestes per íodos de
tr i butação (2020  e  2021 ) ,  pode-o ser ,  nas mesmas condições,
nos  5  per íodos de tr ibutação subsequentes .

OBJETIVO

Reinst itu i r  o  crédito f iscal  extraordiná r io  de investimento.

DESPESAS ELEGÍVEIS
Investimentos  em at ivos f ixos tang íveis  e  at ivos b io lógicos de produção,  adquir idos em estado novo
e que entrem em funcionamento ou ut i l ização até  ao  f inal  do per íodo de tr ibutação que se in ic ie  em
ou após 1  de  janeiro  de 2021 ;

Com projetos de desenvolv imento;

Despesas com elementos de propriedade industrial  (patentes,  marcas,  a lvarás,  etc) .

DESPESAS NÃO ELEGÍVEIS
Viaturas l igeiras de passageiros ou mistas,  barcos de recreio  e  aeronaves de tur ismo,  exceto quando
tais  bens estejam afetos à  exploração do serviço públ ico de transporte ou que se destinem ao
aluguer  ou à  cedência  do respetivo uso ou fru ição da at iv idade normal  do suje ito  passivo;

Mobi l iá r io  e  art igos de conforto ou decoração (exceto se afetos à  at iv idade produtiva e
administrat i va) ;

Construção,  aquis ição,  reparação e  ampl iação de quaisquer  edif ícios (exceto se afetos à  at i v idade
produtiva e  administrat iva) ;

At ivos intang íveis ,  sempre que sejam adquir idos em resultado de atos ou negócios jur ídicos do
sujeito  passivo benefic iá r io  com entidades com as quais  se encontre numa situação de re lações
especia is .

Obrigator iedade de elaboração de processo e  relatór io  de suporte ,  que deve ser  parte integrante do dossier  f iscal  do suje ito
passivo benefic iá r io .

Não podem cessar  contratos de trabalho durante 3  anos ,  contados da data de produção de efeitos deste benef ício,  ao abr igo das
modal idades de despedimento colet ivo ou por  ext inção do posto de trabalho.

Não cumulat ivo com outros benef ícios f iscais ,  (p .ex.  RFAI) .  Cumulativo com outros benef ícios contratuais ,  (p .ex.  PDR,  PT2020 ) .

OUTRAS CONDIÇÕES

Aos sujeitos passivos de IRC  que exerçam,  a  t ítul o  pr incipal  uma
ativ idade de natureza comercia l ,  industr i a l  ou  agr ícol a  que tenham:


